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PORTARIA Nº 530, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.





O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso I e II, da Constituição, resolve:


Art. 1º  Constituir Grupo de Trabalho formado pelos servidores abaixo relaciona-dos, para promover estudos visando à redefinição da área do Porto Organizado de Santos:


- Fernando Victor Castanheira de Carvalho - Coordenador


(Departamento de Portos)





- Frederico Victor Moreira Bussinger - Membro


(Cia. Docas do Estado de São Paulo - CODESP)





- Maurino Janes - Membro


(Departamento de Portos)





- Humberto Celso Habbema de Maia - Membro


(Consultoria Jurídica)





Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 529 GM/MT, de 20/12/96, publicada no Diário Oficial de 23/12/96.


Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.


ALCIDES JOSÉ SALDANHA
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